
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 2.814

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  transferir  as  Dotações  Orçamentárias  e  os 
Saldos Financeiros, dos Órgãos Extintos pela Lei nº 2.797 de 13.07.97, para 
os correspondentes pela mesma Lei.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE ARAXÁ, com a  Graça  de  Deus  decreta  e  eu,  Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir as dotações e os saldos financeiros 
do Orçamento Fiscal do Exercício de 1994, dos Órgãos Extintos pela Lei nº 2.797 de 13-07-
94,  para  os  respectivos  órgãos  criados  por  esta  Lei,  com  as  mesmas  funções  e 
atribuições, conforme especificado a seguir:

I – Da Assessoria de Planejamento e Meio Ambiente para a Secretaria de Planejamento e 
Meio Ambiente.

II – Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, as dotações correspondentes 
das funções 04 e 16 – Agricultura e Transporte, respectivamente, para a Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

III  –  Da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico,  as  dotações 
correspondentes a função 11 – Indústria, Comércio e Serviços, para a Secretaria Municipal 
de Indústria, Comércio e Turismo.

IV – Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Integração Social, para a Assessoria de 
Integração Social.

Art. 2º - Os créditos autorizados no artigo 1º desta Lei, tem como limite os Saldos das 
Dotações apurados na data de sua transferência e serão por Decreto do Executivo.

Art. 3º - O Poder Executivo fará a publicação do Quadro de detalhamento de Despesas dos 
novos Órgãos que se incorporarão ao orçamento Fiscal do Exercício de 1994, adaptando-
se a classificação Institucional.

Art. 4º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.
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